
  

 

 

                                         OF./GB JAGUARÁ MACHADO FEU/ N°339/2025 

 

               JAGUARA MACHADO FEU: Vereador nesta egrégia Casa de Leis,            

vem respeitosamente à presença do Excelentíssimo Senhor Presidente, no 

uso de suas atribuições legais com a seguinte Indicação: 

 

Assunto: Reinstalação da sala dos correios na comunidade da Bagueira 

zona rural desse município 

Considerando o aumento populacional da comunidade da Bagueira e o uso 

significativo desse setor, solicito para que seja encaminhado ofício à Direção 

Regional dos Correios no Estado do Espírito Santo, bem como ao Poder 

Executivo Municipal, solicitando a imediata reinstalação e pleno funcionamento 

da Sala de Correios na comunidade da Bagueira, situada na zona rural deste 

Município.                                              

Justificativa 

A comunidade da Bagueira foi, por muitos anos, atendida por uma Sala de 
Correios instalada na própria localidade, assegurando aos moradores o acesso 
adequado ao recebimento de correspondências, encomendas, notificações e 
documentos oficiais. Contudo, a posterior desativação deste serviço essencial 
trouxe inúmeros prejuízos para a população, que hoje enfrenta: 

• dificuldades para receber documentos e comunicados importantes; 

• atrasos significativos em entregas de interesse pessoal, profissional e 
comercial; 

• necessidade de deslocamento para outras regiões, muitas vezes 
distantes, apenas para retirada de correspondências; 

• impacto direto nas atividades de produtores rurais, comerciantes e 
trabalhadores que dependem de logística eficiente. 

Importante destacar que a própria comunidade solicita e reivindica o retorno 
do serviço, haja vista que o atendimento postal já funcionou anteriormente na 
localidade, cumprindo sua função social e beneficiando diretamente todos os 
moradores. 

Diante disso, torna-se imprescindível a reinstalação da Sala de Correios, 
medida que representa respeito à cidadania, inclusão social, eficiência  
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administrativa e valorização da zona rural, garantindo que a população de 
Bagueira tenha novamente acesso a um serviço básico, contínuo e seguro. 

Pelo exposto, requer-se especial atenção das autoridades competentes, para 
que tomem as providências necessárias à reabertura imediata da Sala de 
Correios na comunidade da Bagueira. 

 

 

Nesses termos 

 Pede deferimento 

 

 

Linhares,11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

                                                  Jaguara Machado Feu 

                                                              vereador 
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